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Mensagem Nº. 104/2022
A Sua Excelência o Senhor
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Presidente da Câmara Municipal de Natal
Em 30 de agosto de 2022.
Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica do Município de Natal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n.º 188/2019, de autoria do Vereador Preto Aquino, aprovado na sessão plenária realizada no dia 10 de agosto de 2022 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 16 de agosto de 2022, em que “Dispõe sobre a criação do dia municipal dos profissionais da beleza: cabeleireiro, barbeiro, esteticista, manicure, pedicure, depilador e maquiador, e dá outras providências.”, na forma das RAZÕES DE VETO PARCIAL adiante explicitadas.
Razões de Veto Parcial
Da análise de seu teor, verifica-se que a pretensão normativa em tela pretende dispor sobre criação do dia municipal dos profissionais da beleza: cabeleireiro, barbeiro, esteticista, manicure, pedicure, depilador e maquiador.
Com efeito, não se vislumbra óbice de cunho jurídico no que é tratado pela ementa que compõem o presente Projeto de Lei em análise.

Noutro pórtico, a despeito da louvável iniciativa, temos que a redação proposta para os artigos 2º, 3º e 4º não deve prosperar, isto porque os estabelecimentos mencionados no projeto de lei são isentos de licenciamento sanitário (Alvará Sanitário), por Lei Federal e Estadual.

Temos que algumas atividades mencionadas já são executadas pela Vigilância Sanitária, visto que faz parte de suas atribuições.



E as vacinas mencionadas, são disponibilizadas pela rede pública de saúde para toda a população, sem diferenciação.

Pelas razões expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, VETO PARCIALMENTE o Projeto de Lei nº 188/2019, especificamente os artigos 2º, 3º e 4º.


Atenciosamente,
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
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